
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31202307293 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

COMERCIAL PITIA LTDA -EPP

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE1024

VARGINHA

31 OUTUBRO 2025

Nº FCN/REMP

MGE2503307344

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

25/718.375-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGE2503307344

Data

03/11/2025

106.250.916-12 JULIO CESAR RABELO CINTRA

058.416.256-16 LUIZ EDUARDO RABELO CINTRA

279.949.966-04 PALMIRA MARIA LARA RABELO CINTRA

106.251.146-80 PEDRO HENRIQUE RABELO CINTRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE COMERCIAL 

PITIA LTDA - EPP 

 

PALMIRA MARIA LARA RABELO CINTRA, brasileira, 

casada sob o regime de comunhão parcial de bens, 

nascida em 08/05/1956, empresária, residente e 

domiciliada na Avenida Santa Luiza, 241, Santa 

Luiza, Varginha-MG, CEP: 37026-690, portadora do RG 

M-737.211, expedida pela SSP/MG e do CPF 

279.949.966-04. 

 

LUIZ EDUARDO RABELO CINTRA, brasileiro, 

casado sob o regime da comunhão parcial de bens, 

nascido em 20/04/1984, empresário, residente e 

domiciliado na Avenida Santa Luzia, 241, Santa 

Luzia, Varginha-MG, CEP: 37026-690, portador da 

carteira de identidade nº MG-11.952.272, expedida 

pela SSP/MG e CPF: 058.416.256-16. 

 

JÚLIO CÉSAR RABELO CINTRA, brasileiro, casado 

sob o regime da comunhão parcial de bens, nascido 

em 22/06/1991, empresário, residente e domiciliado 

na Avenida Santa Luiza, 241, Santa Luiza, Varginha-

MG, CEP: 37026-690, portador da carteira de 

identidade nº MG-148.080.64, expedida pela SSP/MG e 

CPF: 106.250.916-12. 

 

PEDRO HENRIQUE RABELO CINTRA, brasileiro, 

solteiro, nascido em 07/08/1992, empresário, 

residente e domiciliado na Avenida Santa Luiza, 241, 

Santa Luiza, Varginha-MG, CEP: 37026-690, portador 

da carteira de identidade nº MG-14.808.049, expedida 

pela SSP/MG e do CPF: 106.251.146-80. 

 

 

Únicos sócios da Sociedade Empresária 

Limitada, denominada COMERCIAL PITIA LTDA-EPP e nome 

fantasia de PITIA GASES, sediada Avenida Celina 

Ferreira Ottoni, nº 5105, Padre  Vitor,  CEP  37.048-

395,  Varginha/MG, devidamente registrada na Junta 
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Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE 

3120230729-3 em 07/04/1986, inscrita no CNPJ 

21.942.511/0001-00, resolvem proceder à alteração 

contratual mediante as seguintes cláusulas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Altera-se neste ato o 

endereço da filial para Alameda Miguel Paschoal, nº 

155, Vale dos Ypes, CEP 37.026-590, Varginha/MG. 

 

Face às alterações ora ajustadas, consolida-

se o contrato social mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

 

PALMIRA MARIA LARA RABELO CINTRA, brasileira, 

casada sob o regime de comunhão parcial de bens, 

nascida em 08/05/1956, empresária, residente e 

domiciliada na Avenida Santa Luiza, 241, Santa 

Luiza, Varginha-MG, CEP: 37026-690, portadora do RG 

M-737.211, expedida pela SSP/MG e do CPF 

279.949.966-04. 

 

LUIZ EDUARDO RABELO CINTRA, brasileiro, 

casado sob o regime da comunhão parcial de bens, 

nascido em 20/04/1984, empresário, residente e 

domiciliado na Avenida Santa Luzia, 241, Santa 

Luzia, Varginha-MG, CEP: 37026-690, portador da 

carteira de identidade nº MG-11.952.272, expedida 

pela SSP/MG e CPF: 058.416.256-16. 

 

JÚLIO CÉSAR RABELO CINTRA, brasileiro, casado 

sob o regime da comunhão parcial de bens, nascido 

em 22/06/1991, empresário, residente e domiciliado 

na Avenida Santa Luiza, 241, Santa Luiza, Varginha-

MG, CEP: 37026-690, portador da carteira de 

identidade nº MG-148.080.64, expedida pela SSP/MG e 

CPF: 106.250.916-12. 

 

PEDRO HENRIQUE RABELO CINTRA, brasileiro, 

solteiro, nascido em 07/08/1992, empresário, 

residente e domiciliado na Avenida Santa Luiza, 241, 
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Santa Luiza, Varginha-MG, CEP: 37026-690, portador 

da carteira de identidade nº MG-14.808.049, expedida 

pela SSP/MG e do CPF: 106.251.146-80. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – A denominação da 

sociedade é COMERCIAL PITIA LTDA – EPP e nome de 

fantasia de PITIA GASES, sediada Avenida Celina 

Ferreira Ottoni, nº 5105, Padre  Vitor,  CEP  37.048-

395,  Varginha/MG, com objeto social de: comércio 

varejista atacadista e varejista de oxigênio 

medicinal e industrial, materiais de solda, 

acetileno, máquinas e equipamentos industriais, 

comércio varejista e atacadista de ferramentas, 

locação de cilindros e transporte rodoviário de 

cargas de produtos perigosos e não perigosos, 

municipal, intermunicipal e interestadual, 

envasamento e empacotamento sob contrato, comércio 

atacadista de medicamentos e drogas de uso humano. 

 

Parágrafo único: A sociedade possui uma 

filial na Alameda Miguel Paschoal, nº 155, Vale dos 

Ypes, CEP 37.026-590, Varginha/MG, com o mesmo 

objetivo da matriz. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O Capital Social da 

sociedade é no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 

reais), dividido em 100.000 (cem mil) cotas de 

capital social no valor de R$ 1,00 (um real) cada 

uma, totalmente integralizado em moeda corrente do 

país, distribuído aos sócios da seguinte forma:  

SOCIOS COTAS VALOR R$ 

PALMIRA MARIA LARA RABELO 

CINTRA 

1.000  1.000,00 

LUIZ EDUARDO RABELO CINTRA 33.000  33.000,00 

JULIO CÉSAR RABELO CINTRA 33.000 33.000,00 

PEDRO HENRIQUE RABELO CINTRA 33.000  33.000,00 
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TOTAL 100.000 100.000,00 

 

Parágrafo Primeiro: a responsabilidade dos 

sócios é restrita ao valor de suas cotas, não 

havendo responsabilidade nem solidária, nem 

subsidiária dos sócios pelas obrigações sociais, mas 

todos respondem solidariamente pela integralização 

do capital social, nos termos do artigo 997, inciso 

VIII, combinado com o artigo 1.052, da Lei 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002. 

 

Parágrafo Segundo: As cotas são indivisíveis 

e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o consentimento de todos os sócios, a 

quem fica assegurado em igualdade de condições e 

preço o direito de preferência para sua aquisição 

se postas à venda, formalizando-se realizada a 

cessão delas, alteração contratual pertinente. 

 

Parágrafo Terceiro: É expressamente defeso 

aos sócios caucionar ou dar suas cotas em garantia, 

seja a que título for. 

 

Parágrafo Quarto: O total das cotas doadas, 

ou seja, 69.000 (sessenta e nove mil) cotas de 

capital social, ficam gravadas com reserva de 

usufruto vitalício em favor do doador Aureo César 

Chaves Cintra e sua esposa Palmira Maria Lara Rabelo 

Cintra, na proporção de 50% (cinquenta por cento) 

para cada, bem como gravadas com cláusulas de 

incomunicabilidade, inalienabilidade, 

impenhorabilidade e reversão, sendo que em caso de 

falecimento de um dos usufrutuários, o usufruto do 

falecido reverterá em benefício do sobrevivente, nos 

termos do artigo 1.411 do Código Civil Brasileiro. 

 

Parágrafo Quinto: Em razão da reserva de 

usufruto, os usufrutuários das cotas doadas são 

titulares de todos os direitos patrimoniais 
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conferidos pelas cotas gravadas com usufruto, 

especialmente o direito ao recebimento de 

participação nos resultados e reembolso de capital. 

  

Parágrafo Sexto: A inalienabilidade se 

extingue com o próprio usufruto, podendo os 

donatários alienarem suas cotas após a extinção do 

usufruto. Todavia, poderão alienar durante o 

usufruto, desde que com anuência conjunta de ambos 

os usufrutuários. 

 

Parágrafo Sétimo: Em reunião ou assembleia 

de sócios, o direito de voz e voto das cotas doadas 

e gravadas com usufruto, para qualquer deliberação, 

por mais especial que seja, inclusive para 

deliberações relativas à alienação de bens do ativo 

não circulante da sociedade, caberá aos 

usufrutuários, que exercerão o direito de voz e voto 

independentemente de qualquer autorização ou acordo 

prévio com os titulares donatários das cotas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – A administração da 

sociedade é exercida pelos sócios, Palmira Maria 

Lara Rabelo Cintra, Luiz Eduardo Rabelo Cintra e 

Pedro Henrique Rabelo Cintra, qualificados 

anteriormente, os quais representarão a sociedade, 

em conjunto ou individualmente, em todos os encargos 

da administração, ativa e passivamente, em juízo ou 

fora dele, sempre na defesa dos interesses sociais, 

exceto na compra e venda de bens do ativo 

imobilizado, bem como a constituição de dívidas e 

ônus para a sociedade, que dependerá a anuência de 

todos os sócios, inclusive do usufrutuário. 

 

Parágrafo Primeiro: A administradora, 

Palmira Maria Lara Rabelo Cintra, representa em 

todos os encargos de administração, conferidos na 

cláusula terceira, os direitos e deveres na 

totalidade das 69.000 (sessenta e nove mil) cotas 
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gravadas por usufruto, doadas aos filhos pelo sócio 

Aureo César Chaves Cintra.    

 

Parágrafo Segundo: É defeso aos 

administradores usarem a empresa para negócios 

particulares, estranhos aos seus interesses, tais 

como abonos, avais, endossos de favor, fianças e 

outros semelhantes. 

 

CLÁUSULA QUARTA - Os administradores declaram 

sob as penas da lei que não estão impedidos de 

exercerem a administração da sociedade por lei 

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 

por encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública ou a 

propriedade. 

 

CLÁUSULA QUINTA - A sociedade iniciou suas 

atividades em 15/04/1986 e seu prazo é por tempo 

indeterminado. 

 

CLÁUSULA SEXTA - O exercício social tem 

início em 1° de janeiro e término em 31 de dezembro. 

Ao fim de cada exercício, será levantado o balanço 

patrimonial correspondente ao mesmo período, bem 

como, as demais demonstrações financeiras exigidas 

por lei. A sociedade poderá levantar balanços 

intermediários ou intercalares e distribuir os 

lucros evidenciados nos mesmos. 

 

Parágrafo Único: Poderão os sócios durante o 

decorrer do exercício social, levantar balanços e/ou 

balancetes parciais e seus resultados (tratando-se 

de Lucros), poderão ser distribuídos aos sócios, 
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proporcionalmente às suas cotas ou de forma 

convencionada entre os mesmos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - Falecendo ou sendo 

interditado qualquer dos sócios, a sociedade 

continuará com suas atividades com os herdeiros, 

sucessores. Não sendo possível ou inexistindo 

interesses destes ou dos sócios remanescentes, o 

valor de seus haveres será apurado e liquidado com 

base na situação patrimonial da sociedade, a data 

da resolução, verificada em balanço especialmente 

levantado. 

 

CLÁUSULA OITAVA - Nos quatro meses seguintes 

ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão as contas e designarão administradores 

quando for o caso. 

 

CLÁUSULA NONA - A sociedade poderá a qualquer 

tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

mediante alteração contratual deliberada na forma 

da lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - Os sócios poderão, de comum 

acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pró-

labore, observadas as disposições regulamentares 

pertinentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o foro 

da comarca de Varginha – MG, para dirimir qualquer 

dúvida fundada no presente contrato, com exclusão 

de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem assim justos e contratados 

assinam o presente instrumento digitalmente. 

 

 

Varginha MG, 31 de outubro de 2025. 
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PALMIRA MARIA LARA RABELO CINTRA 

 

LUIZ EDUARDO RABELO CINTRA 

 

PEDRO HENRIQUE RABELO CINTRA 

 

JÚLIO CÉSAR RABELO CINTRA 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

25/718.375-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGE2503307344

Data

03/11/2025

106.250.916-12 JULIO CESAR RABELO CINTRA

058.416.256-16 LUIZ EDUARDO RABELO CINTRA

279.949.966-04 PALMIRA MARIA LARA RABELO CINTRA

106.251.146-80 PEDRO HENRIQUE RABELO CINTRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 13159740 em 05/11/2025 da Empresa COMERCIAL PITIA LTDA -EPP, Nire 31202307293 e protocolo 257183752 -
03/11/2025. Efeitos do registro: 31/10/2025. Autenticação: 998D8647A63DA163897884F24FFE274B0B2E11. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/718.375-2 e o código de
segurança BSAk Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/11/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 25/718.375-2.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa COMERCIAL PITIA LTDA -EPP, de NIRE 
3120230729-3 e protocolado sob o número 25/718.375-2 em 03/11/2025, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 13159740, em 05/11/2025. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador 
Hugo Neves Rocha.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

279.949.966-04 PALMIRA MARIA LARA RABELO CINTRA

058.416.256-16 LUIZ EDUARDO RABELO CINTRA

106.250.916-12 JULIO CESAR RABELO CINTRA

106.251.146-80 PEDRO HENRIQUE RABELO CINTRA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

279.949.966-04 PALMIRA MARIA LARA RABELO CINTRA

058.416.256-16 LUIZ EDUARDO RABELO CINTRA

106.250.916-12 JULIO CESAR RABELO CINTRA

106.251.146-80 PEDRO HENRIQUE RABELO CINTRA

Belo Horizonte. quarta-feira, 05 de novembro de 2025

Documento assinado eletrônicamente por Hugo Neves Rocha, Servidor(a) Público(a), em 
05/11/2025, às 09:48 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 13159740 em 05/11/2025 da Empresa COMERCIAL PITIA LTDA -EPP, Nire 31202307293 e protocolo 257183752 -
03/11/2025. Efeitos do registro: 31/10/2025. Autenticação: 998D8647A63DA163897884F24FFE274B0B2E11. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/718.375-2 e o código de
segurança BSAk Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/11/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

o ato foi deferido pelo decisor singular/turma e chancelado mediante certificado digital
pelo(a) Secretário(a)-Geral:

MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. quarta-feira, 05 de novembro de 2025

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 13159740 em 05/11/2025 da Empresa COMERCIAL PITIA LTDA -EPP, Nire 31202307293 e protocolo 257183752 -
03/11/2025. Efeitos do registro: 31/10/2025. Autenticação: 998D8647A63DA163897884F24FFE274B0B2E11. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/718.375-2 e o código de
segurança BSAk Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/11/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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